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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
 

DESPACHO - PRE/COMISS60

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, para contratação de Serviço
Móvel Pessoal (SMP) para as Eleições 2020.

A abertura das propostas está marcada para 06/07/2020, às 14:00.
Recebido por e-mail questionário (0755622) com 8 perguntas, encaminhei os autos à

SELIC e à COSAD para esclarecer as questões, em auxílio a este Pregoeiro.
Em paralelo, recebido também por e-mail (0755832) um pedido para adiamento da

abertura do Pregão, sob o fundamento de a empresa não ter conseguido, em tempo hábil, fazer "análise de
cobertura de sinal para as localidades discriminadas".

Sobre o questionário, a opinião deste Pregoeiro é de que merece ser aclarada a
resposta à oitava questão formulada pela empresa, vez que a consulente evocou norma de agência
reguladora (ANATEL), alegadamente divergente de norma editalícia. Os esclarecimentos ainda não foram
prestados à interessada.

Já no que tange ao pedido de adiamento, observo que, embora a operadora interessada
tenha feito alegações que aparentemente dizem respeito à situação particular da empresa, isto é, acerca de
dificuldades internas, eis que se trata de mercado restrito, havendo um seleto grupo de operadoras de
telefonia aptas a prestar o serviço, sendo interessante que se favoreça ao máximo possível a competição.
Além disso, a área técnica já sinaliza pela necessidade de adiar o certame, para ajustar o Edital às
novas datas do Pleito (vide documento 0756702).

Assim sendo, submeto os autos para análise e decisão, pendentes as respostas às
empresas consulentes.

À ASSESD.

Documento assinado eletronicamente por Marconni Rodrigues de Alcântara Santos, Membro da Comissão,
em 02/07/2020, às 19:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0757233 e o código CRC EF2F263A.

 
0048016-96.2020.6.05.8000 0757233v5


